
A Fase PreparatÃ³ria e Seus Elementos Essenciais

DescriÃ§Ã£o

O Art. 18 estabelece que a fase preparatÃ³ria do processo licitatÃ³rio Ã© caracterizada pelo
planejamento. Isso nÃ£o Ã© um mero detalhe, mas sim a essÃªncia de todo o procedimento. O
planejamento deve estar alinhado com o plano de contrataÃ§Ãµes anual (se houver) e com as leis
orÃ§amentÃ¡rias, garantindo que a demanda por bens e serviÃ§os esteja prevista e tenha dotaÃ§Ã£o
orÃ§amentÃ¡ria. Mais do que isso, essa fase exige uma anÃ¡lise minuciosa de todas as 
consideraÃ§Ãµes tÃ©cnicas, mercadolÃ³gicas e de gestÃ£o que possam influenciar a
contrataÃ§Ã£o. Ã? um momento de reflexÃ£o estratÃ©gica, onde a AdministraÃ§Ã£o PÃºblica deve
mapear todos os cenÃ¡rios possÃveis.

Os incisos do Art. 18 detalham os componentes fundamentais dessa fase:

I â?? DescriÃ§Ã£o da necessidade fundamentada em estudo tÃ©cnico preliminar: O ponto
de partida Ã© sempre a necessidade pÃºblica. NÃ£o se contrata por contratar, mas para resolver
um problema ou atender uma demanda real do interesse pÃºblico. O Estudo TÃ©cnico Preliminar
(ETP) Ã© o instrumento que formaliza essa anÃ¡lise.
II â?? DefiniÃ§Ã£o do objeto: ApÃ³s identificar a necessidade, Ã© preciso definir o que serÃ¡
contratado. Isso se materializa no Termo de ReferÃªncia (para bens e serviÃ§os comuns),
Anteprojeto, Projeto BÃ¡sico ou Projeto Executivo (para obras e serviÃ§os de engenharia),
conforme a complexidade e a natureza do objeto.
III â?? DefiniÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes de execuÃ§Ã£o, pagamento, garantias e
recebimento: Aspectos prÃ¡ticos da contrataÃ§Ã£o devem ser estabelecidos de antemÃ£o para
evitar incertezas e litÃgios futuros. Isso inclui como o serviÃ§o serÃ¡ prestado, como o
pagamento serÃ¡ feito, quais garantias serÃ£o exigidas ou ofertadas e os critÃ©rios para o
recebimento do objeto.
IV â?? OrÃ§amento estimado: A estimativa de custos Ã© vital para o planejamento financeiro e
para balizar as propostas. Deve-se apresentar as composiÃ§Ãµes dos preÃ§os, garantindo a
transparÃªncia e a conformidade com os valores de mercado.
V â?? ElaboraÃ§Ã£o do edital de licitaÃ§Ã£o: O edital Ã© a â??leiâ?• da licitaÃ§Ã£o, o
instrumento que rege todo o processo. Sua elaboraÃ§Ã£o cuidadosa Ã© imperativa.
VI â?? ElaboraÃ§Ã£o de minuta de contrato: Quando necessÃ¡ria, a minuta do contrato deve
ser elaborada e anexada ao edital, para que os licitantes tenham pleno conhecimento das
obrigaÃ§Ãµes e direitos futuros.
VII â?? Regime de fornecimento/execuÃ§Ã£o: A escolha do regime (fornecimento de bens,
prestaÃ§Ã£o de serviÃ§os, execuÃ§Ã£o de obras/serviÃ§os de engenharia) deve considerar o
potencial de economia de escala, buscando a soluÃ§Ã£o mais vantajosa.
VIII â?? Modalidade, critÃ©rio de julgamento e modo de disputa: A escolha da modalidade
(PregÃ£o, ConcorrÃªncia, etc.), do critÃ©rio de julgamento (menor preÃ§o, tÃ©cnica e preÃ§o,
etc.) e do modo de disputa (aberto ou fechado) sÃ£o decisÃµes estratÃ©gicas para alcanÃ§ar o
resultado mais vantajoso.
IX â?? MotivaÃ§Ã£o das condiÃ§Ãµes do edital: Toda exigÃªncia do edital, especialmente as
de qualificaÃ§Ã£o tÃ©cnica e econÃ´mico-financeira, bem como os critÃ©rios de pontuaÃ§Ã£o,
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devem ser devidamente justificados. A AdministraÃ§Ã£o deve demonstrar a pertinÃªncia de cada
requisito.
X â?? AnÃ¡lise dos riscos: A gestÃ£o de riscos Ã© um pilar da nova lei. Identificar e analisar os
riscos que podem comprometer o sucesso da licitaÃ§Ã£o e a boa execuÃ§Ã£o contratual Ã©
fundamental para mitigÃ¡-los.
XI â?? MotivaÃ§Ã£o sobre o momento da divulgaÃ§Ã£o do orÃ§amento: Em regra, o
orÃ§amento Ã© pÃºblico. No entanto, o Art. 24 prevÃª a possibilidade de sigilo, que deve ser
motivado, justificando a decisÃ£o de nÃ£o divulgÃ¡-lo de imediato.

O Estudo TÃ©cnico Preliminar (ETP) â?? Detalhamento Vital

O Â§ 1Âº do Art. 18 aprofunda no Estudo TÃ©cnico Preliminar (ETP), ressaltando sua funÃ§Ã£o de 
evidenciar o problema a ser resolvido e a melhor soluÃ§Ã£o, permitindo a avaliaÃ§Ã£o da
viabilidade tÃ©cnica e econÃ´mica. Seus elementos sÃ£o:

I â?? DescriÃ§Ã£o da necessidade: Reafirma a centralidade do interesse pÃºblico.
II â?? DemonstraÃ§Ã£o da previsÃ£o no plano de contrataÃ§Ãµes anual: Garante o
alinhamento com o planejamento macro.
III â?? Requisitos da contrataÃ§Ã£o: Detalha o que se espera do objeto.
IV â?? Estimativas das quantidades: Com memÃ³rias de cÃ¡lculo, considerando
interdependÃªncias para economia de escala.
V â?? Levantamento de mercado: AnÃ¡lise de alternativas e justificativa da soluÃ§Ã£o
escolhida.
VI â?? Estimativa do valor da contrataÃ§Ã£o: Com preÃ§os unitÃ¡rios e memÃ³rias de
cÃ¡lculo, podendo ser sigilosa.
VII â?? DescriÃ§Ã£o da soluÃ§Ã£o como um todo: Incluindo manutenÃ§Ã£o e assistÃªncia
tÃ©cnica.
VIII â?? Justificativas para parcelamento ou nÃ£o: AvaliaÃ§Ã£o da possibilidade de dividir o
objeto em lotes.
IX â?? Demonstrativo dos resultados pretendidos: Foco em economicidade e aproveitamento
de recursos.
X â?? ProvidÃªncias prÃ©-contratuais: CapacitaÃ§Ã£o de servidores para fiscalizaÃ§Ã£o e
gestÃ£o.
XI â?? ContrataÃ§Ãµes correlatas e/ou interdependentes: VisÃ£o sistÃªmica das
contrataÃ§Ãµes.
XII â?? DescriÃ§Ã£o de impactos ambientais: Com medidas mitigadoras, requisitos de baixo
consumo e logÃstica reversa.
XIII â?? Posicionamento conclusivo: Sobre a adequaÃ§Ã£o da contrataÃ§Ã£o Ã 
necessidade.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: O Â§ 2Âº do Art. 18 flexibiliza o ETP, exigindo que ele contenha ao menos os
incisos I, IV, VI, VIII e XIII do Â§ 1Âº, permitindo justificativa para a ausÃªncia dos demais elementos.
Isso Ã© importante para processos menos complexos.
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Instrumentos e Boas PrÃ¡ticas Administrativas

O Art. 19 direciona os Ã³rgÃ£os administrativos a implementarem mecanismos que aprimorem a
gestÃ£o das licitaÃ§Ãµes e contratos:

I â?? CentralizaÃ§Ã£o de procedimentos: Fomenta a especializaÃ§Ã£o e a padronizaÃ§Ã£o.
II â?? CatÃ¡logo eletrÃ´nico de padronizaÃ§Ã£o: Um sistema de referÃªncia para compras,
serviÃ§os e obras, que pode ser adotado por todos os entes federativos.
III â?? Sistema informatizado de acompanhamento de obras: Com recursos de imagem e vÃ­
deo, visando maior controle e transparÃªncia.
IV â?? Modelos de minutas padronizadas: Editais, termos de referÃªncia e contratos
padronizados, com apoio jurÃdico e de controle interno.
V â?? AdoÃ§Ã£o gradativa de tecnologias e processos integrados (BIM): Incentivo Ã 
modernizaÃ§Ã£o, especialmente na engenharia.

ObservaÃ§Ã£o Importante: O Â§ 2Âº do Art. 19 estabelece que a nÃ£o utilizaÃ§Ã£o do catÃ¡logo
eletrÃ´nico ou das minutas padronizadas deve ser justificada por escrito no processo licitatÃ³rio.
Isso ressalta a importÃ¢ncia da padronizaÃ§Ã£o, mas permite exceÃ§Ãµes fundamentadas.

Qualidade Comum e a VedaÃ§Ã£o a Artigos de Luxo

O Art. 20 Ã© direto: os itens de consumo devem ser de qualidade comum, estritamente necessÃ¡ria
para cumprir suas finalidades. A aquisiÃ§Ã£o de artigos de luxo Ã© expressamente vedada.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: Os Â§Â§ 1Âº e 2Âº delegam aos Poderes Executivo, Legislativo e JudiciÃ¡rio a
definiÃ§Ã£o, em regulamento, dos limites para enquadramento nas categorias â??comumâ?• e
â??luxoâ?•, com um prazo para a ediÃ§Ã£o desses regulamentos.

TransparÃªncia e ParticipaÃ§Ã£o Social: AudiÃªncias e Consultas PÃºblicas

O Art. 21 visa ampliar a transparÃªncia e a participaÃ§Ã£o da sociedade. A AdministraÃ§Ã£o poderÃ¡
convocar audiÃªncia pÃºblica (presencial ou eletrÃ´nica) com antecedÃªncia mÃnima de 8 dias
Ãºteis, disponibilizando informaÃ§Ãµes relevantes, como o ETP e elementos do edital.

O ParÃ¡grafo Ãºnico prevÃª a consulta pÃºblica, onde os interessados podem formular sugestÃµes.
Ambos os instrumentos sÃ£o valiosos para qualificar a decisÃ£o administrativa, captar
contribuiÃ§Ãµes e aumentar o controle social.

GestÃ£o de Riscos: A Matriz de AlocaÃ§Ã£o
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O Art. 22 introduz a matriz de alocaÃ§Ã£o de riscos, permitindo sua contemplaÃ§Ã£o no edital. Essa
matriz distribui os riscos entre contratante e contratado, podendo influenciar o cÃ¡lculo do valor
estimado da contrataÃ§Ã£o (com taxa de risco compatÃvel).

ObservaÃ§Ã£o Essencial: O Â§ 3Âº torna a matriz de riscos obrigatÃ³ria em contrataÃ§Ãµes de 
grande vulto ou nos regimes de contrataÃ§Ã£o integrada e semi-integrada. Isso demonstra a
criticidade da gestÃ£o de riscos em projetos de maior complexidade.

O Valor Estimado da ContrataÃ§Ã£o: ParÃ¢metros e TransparÃªncia

O Art. 23 detalha como o valor estimado da contrataÃ§Ã£o deve ser determinado. Ele deve ser
compatÃvel com os valores de mercado, considerando bancos de dados pÃºblicos e quantidades a
serem contratadas, buscando economia de escala.

Os Â§Â§ 1Âº e 2Âº apresentam a hierarquia de parÃ¢metros para a definiÃ§Ã£o do valor estimado:

Para bens e serviÃ§os em geral (Â§ 1Âº):
1. ComposiÃ§Ã£o de custos unitÃ¡rios (painel para consulta de preÃ§os, banco de preÃ§os

em saÃºde do PNCP).
2. ContrataÃ§Ãµes similares da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (Ãºltimo ano).
3. Pesquisa em mÃdia especializada, tabela de referÃªncia oficial, sites especializados (com

data/hora de acesso).
4. Pesquisa direta com no mÃnimo 3 fornecedores (com justificativa e validade de 6 meses).
5. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrÃ´nicas.

Para obras e serviÃ§os de engenharia (Â§ 2Âº):
1. ComposiÃ§Ã£o de custos unitÃ¡rios (Sicro para infraestrutura de transportes, Sinapi para

as demais).
2. Pesquisa em mÃdia especializada, tabela de referÃªncia oficial, sites especializados (com

data/hora de acesso).
3. ContrataÃ§Ãµes similares da AdministraÃ§Ã£o PÃºblica (Ãºltimo ano).
4. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrÃ´nicas.

Ponto de AtenÃ§Ã£o: O Â§ 3Âº permite que MunicÃpios, Estados e DF usem outros sistemas de
custos se nÃ£o envolverem recursos da UniÃ£o. JÃ¡ o Â§ 4Âº trata da inexigibilidade ou dispensa,
onde a comprovaÃ§Ã£o de preÃ§os pode ser feita por notas fiscais de outros contratantes.

Sigilo do OrÃ§amento e ConteÃºdo do Edital

O Art. 24 permite que o orÃ§amento estimado tenha carÃ¡ter sigiloso, desde que justificado. No
entanto, o sigilo nÃ£o prevalece para os Ã³rgÃ£os de controle (interno e externo). O parÃ¡grafo
Ãºnico estabelece que, em licitaÃ§Ãµes por maior desconto, o preÃ§o estimado ou mÃ¡ximo aceitÃ¡vel
constarÃ¡ do edital.
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O Art. 25 lista o conteÃºdo obrigatÃ³rio do edital, que Ã© a espinha dorsal da licitaÃ§Ã£o: objeto,
regras de convocaÃ§Ã£o, julgamento, habilitaÃ§Ã£o, recursos, penalidades, fiscalizaÃ§Ã£o, gestÃ£o
do contrato, entrega do objeto e condiÃ§Ãµes de pagamento.

ObservaÃ§Ãµes Cruciais do Art. 25:

Minutas padronizadas (Â§ 1Âº): Sempre que possÃvel, a AdministraÃ§Ã£o deve usar.
MÃ£o de obra, materiais e tecnologias locais (Â§ 2Âº): Pode ser exigido se nÃ£o prejudicar a
competitividade.
DivulgaÃ§Ã£o de todos os elementos (Â§ 3Âº): Edital, minuta de contrato, termos de
referÃªncia, projetos e anexos devem ser divulgados simultaneamente em site oficial.
Programa de integridade (Â§ 4Âº): ObrigatÃ³rio para contratos de grande vulto, a ser
implantado pelo vencedor.
Licenciamento ambiental e desapropriaÃ§Ã£o (Â§ 5Âº): Pode-se exigir que o contratado se
responsabilize.
Prioridade para licenciamentos ambientais (Â§ 6Âº): Celeridade, cooperaÃ§Ã£o,
economicidade e eficiÃªncia.
Ã•ndice de reajustamento (Â§ 7Âº): ObrigatÃ³ria a previsÃ£o, com data-base vinculada ao
orÃ§amento.
Reajustamento x RepactuaÃ§Ã£o (Â§ 8Âº): DistinÃ§Ã£o clara para serviÃ§os contÃnuos.
Reajustamento para contratos sem dedicaÃ§Ã£o exclusiva ou predominÃ¢ncia de mÃ£o de obra;
RepactuaÃ§Ã£o para contratos com dedicaÃ§Ã£o exclusiva ou predominÃ¢ncia de mÃ£o de
obra (demonstraÃ§Ã£o analÃtica da variaÃ§Ã£o de custos).
Percentual mÃnimo de mÃ£o de obra especÃfica (Â§ 9Âº): Possibilidade de exigir
percentuais para mulheres vÃtimas de violÃªncia domÃ©stica ou egressos do sistema prisional,
com regulamentaÃ§Ã£o.

Margem de PreferÃªncia: Incentivo e Desenvolvimento

O Art. 26 prevÃª a margem de preferÃªncia como um instrumento de polÃtica pÃºblica para:

I â?? Bens manufaturados e serviÃ§os nacionais: Que atendam a normas tÃ©cnicas
brasileiras.
II â?? Bens reciclados, reciclÃ¡veis ou biodegradÃ¡veis.

Detalhes da Margem de PreferÃªncia:

AtÃ© 10% sobre o preÃ§o dos bens e serviÃ§os nÃ£o enquadrados.
Pode ser estendida a bens e serviÃ§os do Mercosul com reciprocidade.
AtÃ© 20% para bens e serviÃ§os nacionais resultantes de desenvolvimento e inovaÃ§Ã£o
tecnolÃ³gica no PaÃs (Â§ 2Âº).
NÃ£o se aplica se a capacidade de produÃ§Ã£o nacional for inferior Ã  quantidade a ser
adquirida (Â§ 5Âº).
Pode exigir do contratado medidas de compensaÃ§Ã£o (comercial, industrial, tecnolÃ³gica) ou
acesso a financiamento (Â§ 6Âº).

PROJETO COLEGA DE CLASSE
proje.colegadeclasse.com.br

Colega de Classe

Page 5
colegadeclasse.com.brA Fase PreparatÃ³ria e Seus Elementos Essenciais



Em TIC estratÃ©gica, a licitaÃ§Ã£o pode ser restrita a bens e serviÃ§os com tecnologia
desenvolvida no PaÃs (Â§ 7Âº).

TransparÃªncia na AplicaÃ§Ã£o da Margem de PreferÃªncia

Para fechar, o Art. 27 impÃµe a divulgaÃ§Ã£o anual, em sÃtio eletrÃ´nico oficial, da relaÃ§Ã£o de
empresas favorecidas em decorrÃªncia das margens de preferÃªncia do Art. 26, indicando o volume de
recursos destinados a cada uma. Isso garante a fiscalizaÃ§Ã£o e a avaliaÃ§Ã£o da efetividade dessa
polÃtica.
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